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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROÇA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO N° 00003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0001272024 

CONTRATO N°: 00051/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E FARIAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 

NA FORMA ABAIXO: 

esente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Sebastiidc 
de Roga - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sepastião de Lagoa de Roça - PB, € 

42.439/0001-00, neste atc representada pelo Prefeito Severo luis do Nascimento Neto, 
i Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro - 

ão de Lagoa de Roga - PB, CPF n® 028.377.614-51, Carteira de Identidade nº 2.274.642 
SSE/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FARIAS COMERCIO VAREJISTA UE 
MEDICAMENTOS LTDA - R CICERO FAUSTINO DA SILVA, 163 - CENTRO - LAGOA SECA - PB, CNPJ nº 
04.923.356/0001-58, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, 6 qual se regerá pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrénico n® 00003/2024, processada nos 
termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Uezembro de 2006; Instrução Nermativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislagdo 
pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes 

stão sujeitos como também &s clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 00003/2024-03, de 09 de 
024, tem por objeto: Contratação de empresa especializada visando aquisicio e o 

parcelado de medicamentos listados na revista do ABC FARMA de À a 2, ultima edição 
com pronta entrega para (retirada em balcão), conforme descricdo do anexo I do 

- 

ento deverá ser executado rigorosamente de’acordo com as condigdes expressas neste 

proposta apresentada, especificagdies técnicas correspondentes, processo de 

o modalidade Pregac Eletrénico n® 00003/2024 e instrucSes do Contratante, documentos 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo; e 

edital. 

O forneci 
instrume 

sado na forma parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: ª ; 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 225.000,00 (DUZENTOS E VINTNE , 
CINCO MIL REAIS) . \ 

' PERCENTUAL J 
cópn. DISCRIMINAÇÃO DE UNID. QUANT. P. UNITARIO P. TOTAL 

DESCONTO 

É Relação de medicamentos constantes na Revista do 10% UNID 1 90.000,00 96.000,06. 

ABC FARMA, Gltime edição e atualização, levando 
mm consideração a seguinte classificação: 01 - 
Ético. (Independente de transcrição) AN 

2 Relação de medicamentos constantes na Revists do. 10% UNID 1 45.000,00 45.000,00 
ABC FARMA, Ultima edição e atualizagde, levando 
em consideracdc a seguinte classificação: 02 - 

tIndependente de transcrição) 
dicamentos constantes ne Revista do 120% UNID 1 45,000,00 45.000,00 

FARMA, úiltima edicdc e atualização, levando 
nsiderazdo a seguinte classificacdo: 03 - 

Similar. {(Independente de transcríção) 
e medicamentoa constantes na Revista do — 10% UNID L 45:000,00  45.000,00 

ABC FARMA, última edição e atualização, levando 
em consideração a seguinte classificação: 04 

{Tndependente dé transcrição) 



CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTANENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

sofrer reajuste após 6 interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

s iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um aro será contado a partir 2os 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do fndice de reajustaments, o Contratante pagard ao Contratado 

a importancia caleculada pela última variação conhecida, liquidandc a diferesca correspondente 

4o logo seia divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado cbrigado a apresentar memdria de 

cáâiculo referente ao re stamento de precos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, cbrigatoriamente, o definitivo. 

caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãc possa 

mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação 

entdc em vigox. 
Na auséncia de previsic legal guanto ao indice substituto, as partes elegerac novo indice 

sficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

¢ registro da variação do valor contrstual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 

realizado por simples apostila. 
O prazo para resposia ao pedide de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeirc, guande 

for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatoria 

do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, cbservadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrdc por conta da seguintc dotagdo, constante do orgamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
021.110. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02110.10.301.2007.2004 ~ MAN. DOS SERV. DE SAUDE 

02110.10.301.2007.2026 - MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

02110.10.301.2007.2030 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
02110.10.301.2007.2031 - AQUISICAC DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA BASICA 

02110.10.301.2007.2096 - MANUTENÇÃO DOS SERVICOS DA SAUDE MENTAL - CAPS 

02110.10.301.2007.2063 - MANUTENCAO DAS ACOES DO COVID 18. = 
02110.10.301.2007.2083 - MAN. DOS PROGRAMA DA SAUDE 

G2110.10.302.2019.2066 - MOANUTENGAOD DO SAMU 
02110.10.302.2019.2067 - MANUTENGAO DA POLICLINICA 

02110.10.302.2019.2079 - MANUTENGAG DO CEO 

52110.10.304.2007.2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 

02110.10.305.2007.2033 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS VIG. EPIDEMIOLOGICAS E AMBIENTAL 

33.50.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

500 - 600 - FONTE 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

U pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

sequinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pericde de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 

O praze maximo de entrega do objete ora contratado, que admite prorrogagdo nas condicdes e 

hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e serd considerado da assinatura do 

Contrato: 

á - Entrega:  Imediata. 

A vigéncia do presente contrato serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendc ser prorrogada, nas hipbteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagsmento relativo ao formecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos 08 meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

& - Notificar o Contratado scbre qualguer irregularidade encontrada guanto 3 qualidade de produto 

fornecido, exercendo & mais ampla e completa fiscalizacdo, o que não exime o Contratado de suas 

vesponsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisites estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coovdenar as atividades relacionadas 3 fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, 

respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizacao 
com informacces pertinentes a essa atribuicdo. Nesse sentido forsm designados: Ttalo Rafael



—— 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

Ao tent corric de zlguma forma para o atraso, será admitida a compensação finariceira, 

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ac efetivo pagamer 

La. Os encargos moratórios devides em razão do atraso nc pagamento serão calcul 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratérios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamentc e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

se: paga: e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX *+ 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos (ltimos doze meses ou, NA sua falta, um novo indice 

adotado pelo Governc Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecide para 

a compensacdo financeira venha a ser extinto ou de qualguer forma não possa mais ser utilizado, 

sera adotado, em substituicio, o que vier a ser determinado pela legislagdc entdo em vigor. 

mnmmmm—mmmmmxm: 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

ral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

o em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagdc expressa. 

b - Os dados obtidus somente poderão ser utilizades para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

e - É vedado o cempartilhamento com terceiros de gualguer dado obtido, fora das hipoteses 

permitidas em Lei. 
d - Comstitui atribuíção do Contratade orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
obre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverd ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos 

de suboperacdo firmadas ou gue venham a ser celebrados pele Contratado. 

f - 0 Contratado deverd exigir de suboperadcres e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsdvel por garantir sua observancia. 

q - 0 Contratante poders realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cléusula, devendo 

o Contratade atender prontamente eventuais pedidas de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 

justificativa, guaisguer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive guanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratade eliminad-los, 

com exceção das hipsteses do Art. 16, awbos de Lei 13.709/18, incluindo aguelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovagSc do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente 

agueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registre individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.703/18, com cada acesso, data, horaric e zegistro da finalidade, para efeito de 

responsabilizacdo, em case de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referídos bancos de 

dados devem ser desenvolvides em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizacdo dews 

dados pelo Contratante nas hipéteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato estd sujeito a alteracBes nos procedimentos pertinentes ac tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a2 hutoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagSes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes slegem o Foro da Comarca de 

Esperanga/pb. 

E, por estarem de plero acordo, foi lavrado o preseste contratc em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São Sebastido de Lagod oca - PB, 10 de Maio de 2G24. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRA' l" N 

s ST .A 
e 

028.377.614-51 

PELO CONTRATADO 


